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PORTARIA Nº 949, DE 12 DE MARÇO DE 2026.

O Desembargador    Airton Luís Corrêa Gentil, Presidente, em exercício, do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar n.º 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 
CONSIDERANDO a Lei n.º 5.415, de 15 de março de 2021, bem como a Portaria n.º 1268/2019-TJAM, de 23/05/2019 e a Portaria 

n.º 1.976 de 28 de setembro de 2020-TJAM;
 
CONSIDERANDO o teor da decisão (2759060), nos autos do processo administrativo TJAM n.º 2026/000008254-00,
  
RESOLVE:
 
PRORROGAR, pelo prazo de 3 (três) meses, os termos da Portaria nº 4906, de 27/11/2025, que designou Neila Maria Bello 

Fernandes da Silva, servidora pública municipal, cedida por meio do Acordo de Cooperação Técnica n.º 003/2024 - TJAM, para atuar 
como Ofi ciala de Justiça ad hoc na Comarca de Autazes/AM, a fi m de realizar o cumprimento de citação, notifi cação e intimação 
judicial, após o horário de expediente e no limite de 150 (cento e cinquenta) mandados mensais, nos termos da Lei n.º 5.415, de 15 de 
março de 2021 e das Portarias n.º 1268/2019 e 1976/2020.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                    (assinatura eletrônica)

Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil
                Presidente, em exercício

DESPACHOS DE HOMOLOGAÇÕES 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente à Concorrência Eletrônica nº 004/2026, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de engenharia e construção civil, com objetivo de executar obra do novo Fórum de 
Justiça da Comarca de Nhamundá - AM, decorrente do processo administrativo nº 2025/000069002-00. 

CONSIDERANDO o resultado da referida concorrência eletrônica, conforme segue: PAIM CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 
22.871.754/0001-50, no menor preço global, no valor de R$ 3.328.844,83 (três milhões trezentos e vinte e oito mil oitocentos e 
quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos), conforme Ata de Realização da Concorrência Eletrônica nº 2734842 do SEI.

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua a Lei Federal 
n.º 14.133/2021, a Lei Complementar n.° 123/2006, o Decreto Estadual n.° 47.133/2023, o Decreto Federal n.º 3.555/2000, a Resolução 
n.° 64/2023 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:
    
I – ADJUDICAR o objeto do procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021;
III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, data registrada no sistema.

Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil
Presidente, em exercício

SEÇÃO III 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 105/2026-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os termos do art. 178 da Lei Estadual n.º 1.762/86, do art. 51 da Resolução n.º 58/2023/CM (Regimento Interno 
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas) e Resolução n.º 135/2011 do Conselho Nacional de Justiça;


